
COLETA DE LIXO HOSPITALAR
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VLR MÁX VLR. UNIT. VLR. TOTAL

1

Coleta, transporte e encaminhamento para tratamento de residuos da saúde, pertecentes aos grupos A - 

Infectante, B - Quimicos e E-Perfurocortantes conforme a resolução CONAMA n° 358/05 e Resolução n° 

306/04 da ANVISA.Os residuos coletados serão encaminhados para TRATAMENTO TÉRMICO 

(INCINERAÇÃO) e/ou AUTOCLAVAÇÃO de acordo com a classificação dos residuos, em local de 

tratamento devidamente certificado por órgãos ambientais e de saúde;  Coleta e transporte efetuados 

em veiculos de frota própria, identificado conforme NBR 7500 e obedecendo ao disposto na NBR 13221 

(Fevereiro 2003), NBR 12810 (1993), NBR 10004 (Novembro 2004) e resolução n° 420 de 12 de Fevereiro 

de 2004 no ministério dos transportes e suas atualizações; pessoal treinado e habilitado; emissão de 

Manifesto para transporte de residuos - MTR contendo os dados da unidade gestora, da transportadora 

e do local de tratamento; emissão de certificado comprovando o tratamento dos residuos; meses 12 2.146,83R$     

condições de pagamento:

validade da proposta:

prazo de entrega:

___________________________

CARIMBO E ASSINATURA DA EMPRESA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

ANEXO I
PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2017


